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I – RELATÓRIO

A proposição  em apreço,  modificando  a  Lei  9.296/1996,  regulamenta  o  inciso  XII  da 

Constituição  Federal,  para  tratar  da  autorização judicial  necessária  à  interceptação  das 

comunicações  telefônicas.  Estão  apensados  à  proposição  dez  Projetos  de  Leis,  todos 

modificando a citada Lei nº 9.296/96 (com exceção do PL.1.303/07, que trata do mesmo 

assunto sem propor alterações à Lei), nos seguintes termos:

• PL  4.825/01 intenta  tornar  crime  a  divulgação  do  conteúdo  de  interceptação  de 

comunicações telefônicas realizadas ilegalmente; 

• o PL 173/03 tipifica como crime de responsabilidade, imputável ao juiz e ao Presidente 

do Tribunal,  o deferimento da quebra do sigilo sem observância fundamentada dos 

requisitos legais. O Projeto determina, ainda, que a quebra de sigilo deva tramitar sob 

segredo de justiça e impõe ao Ministério Público a obrigação de requerer a suspensão 

da quebra de sigilo, quando verificada a sua inutilidade ou a inexistência das hipóteses 

autorizativas.  Determina  que  é  do  juiz  a  competência  para  determinar  de  ofício  a 

destruição da gravação que não interessar como meio de prova e torna necessária a 

autorização  do  interessado  ao  seu  representante  legal  para  que  este  presencie  a 

inutilização da gravação. 

• O PL 195/03  tipifica  como  crime  a  realização  de  interceptação  de  comunicações 

telefônicas ou de informática e a quebra de segredo de justiça com a finalidade de 
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perseguição ou espionagem por motivo de crença religiosa ou convicção filosófica, 

ideológica ou política. 

• O PL 2.114/03  amplia para sessenta dias o prazo da interceptação de comunicações 

telefônicas. 

• O PL 4.323/2004 acrescenta parágrafos aos artigos primeiro e dez da citada Lei n.º 

9.296/96, para determinar a necessidade de o Ministério Público ser ouvido, em cada 

pedido  de  interceptação  do  fluxo  de  comunicações  telefônicas,  em  sistemas  de 

informática e telemática e para atribuir responsabilidade civil, penal e administrativa às 

autoridades (policial, judicial, membro do Ministério Público ou parlamentar) que der 

ensejo ao vazamento de informações protegidas pelo segredo de justiça. 

• O PL 43/2007 prolonga o prazo da interceptação para até noventa dias prorrogáveis e 

impõe prazo de cinco dias, ou menor, para que as empresas de telefonia prestem as 

informações solicitadas judicialmente. 

• O PL 432/2007 permite à autoridade policial ordenar a interceptação telefônica nos 

casos em que especifica,  devendo comunicar o ato ao juízo competente em vinte e 

quatro horas. 

• O  PL  1.303/2007 determina  que  todas  as  interceptações  telefônicas  devem  ser 

armazenadas em meio tecnológico padronizado e auditável, e devem ser submetidas ao 

crivo do Chefe do Ministério Público e aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça a cada três meses. 

• Por fim, tem-se o apensado O PL 1.443/2007, que amplia o âmbito da Lei n° 9.296/96 

para permitir  a interceptação de comunicações telefônicas  de qualquer natureza e a 

captação  de  som ambiental  e  de  imagem por  todos  os  meios,  que  só  poderão  ser 

autorizadas  por  autoridade  judicial  e  no  curso  de  investigação  penal  e  instrução 

processual criminal, nas condições e limites que especifica. Entre essas condições, o 

Projeto determina que a interceptação só será autorizada pela autoridade judicial na 

presença  de  indícios  dos  crimes  que  relaciona,  limitando  a  competência  e  a 

discricionariedade  do  Judiciário.  Tal  enunciação,  vazada  na  forma taxativa,  não  se 

coaduna com o princípio do artigo 5º,  inciso XII, da Constituição da República, pelo 

que não será acatada em nosso parecer. O projeto tipifica como crime a interceptação 

telefônica ou a captação de imagem ou som ambiental, assim como a divulgação das 
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informações  coletadas,  ou  sua  facilitação,  sem expressa  autorização judicial.  Torna 

crime, ainda, a ação ou a omissão dos funcionários da empresas de telefonia que de 

qualquer modo impedirem ou dificultarem a interceptação autorizada judicialmente.

Em apreciação pela CCJC, houve parecer  do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh pela 

aprovação meritória dos PLs 4.825/01, 2.114/03 e 4.323/2004, na forma de substitutivo 

apresentado. Não houve apreciação dos PLs 43/2007, 432/2007,1.303/2007 e 1.443/2007, 

porquanto apensados à proposição principal após manifestação daquela Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Todos os projetos em apreço têm a iniciativa de aperfeiçoar a regulamentação da quebra do 

sigilo  constitucional  das  comunicações  telefônicas  por  ordem  judicial,  salientando  a 

excepcionalidade da medida. 

E é justamente o caráter extraordinário que deve guiar o Congresso Nacional na análise 

dessas propostas. Assim, há de se ter em mente a necessidade de possibilitar a quebra do 

sigilo somente quando não houver outro meio hábil a produzir as provas pretendidas e 

sempre  mediante  decisão fundamentada  da  autoridade  judicial  competente,  como já  se 

encontra estatuído na Lei 9.926 de 1996. Nesse sentido, preciso foi o Parecer dado pela 

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.  No  entanto,  e  a  despeito  do 

brilhantismo  daquele  parecer,  alguns  avanços  constantes  dos  PLs  apensados  após  a 

apreciação por aquele Colegiado (e só por isso desconsiderados) devem ser incluídos na 

norma, para que se dê maior eficácia e efetividade às ações policial e judicial.

Dentre esses avanços, salienta-se a necessidade de se permitir a captação de imagens e 

sons ambientais,  quando impossível a obtenção da prova desejada por meio da quebra do 
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sigilo  telefônico,  submetida  à  mesma  regra  de  autorização  judicial  prévia  em  caráter 

excepcional e sob segredo de justiça. Cabe salientar que é da tarefa congressual achar o 

ponto de equilíbrio entre o uso das exceções que ora se incluem na lei e  a defesa da 

garantia constitucional dos direitos fundamentais do sigilo das comunicações telefônicas, 

da intimidade da pessoa, da vida privada. Está-se entre sacrificar  momentaneamente os 

direitos fundamentais de um cidadão contra o qual pese a evidente existência de indícios de 

autoria  criminal  ou  comprometer  a  paz  e  a  segurança  da  coletividade  e  os  direitos 

individuais dos cidadãos que a compõem.

E é nesse estreito espaço de atuação que se propõe a captação de imagem e som ambiental, 

insista-se,  como último recurso a ser utilizado na formação do acervo probatório.  Essa 

faculdade é permitida pelo atual estágio tecnológico, que   permite o uso de equipamentos 

eletrônicos  na  captação  tanto  da  imagem  quanto  do  som  ambiental  sem  causar 

constrangimentos e exposição indevida do investigado ou do acusado, preservando-lhe a 

privacidade, a intimidade e a vida privada, na justa acepção dos princípios constitucionais 

vigentes. Nesse sentido, também, é que se busca criminalizar a divulgação indevida dos 

elementos obtidos por esse meios de prova (a quebra do sigilo telefônico, a captação de 

imagem e som ambiental). 

Portanto,  outro ponto de relevo,  presente em quase todos os  projetos analisados e que 

merece destaque pelo seu caráter inovador, consubstancia-se na intenção de tornar crime a 

quebra do sigilo telefônico sem autorização judicial e a divulgação das informações obtidas 

por meio da interceptação, quando em ambos os casos não existir a necessária autorização 

judicial prévia. 

Também  merece  destaque  a  previsão  de  responsabilidade  criminal  dos  operadores  do 

sistema de telefonia que, por qualquer modo, dificultar ou inviabilizar a ordem judicial de 

quebra do sigilo telefônico.

Diante do exposto, congratulam-se todos os autores pelo mérito da iniciativa representada 

por todos os projetos ora analisados e que objetivam melhor instrumentalizar  a Justiça 
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brasileira dos meios hábeis à pronta e efetiva persecução criminal. Reconhece-se, também, 

a maestria do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, fundamentado 

no voto do Relator Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. Porém, salienta-se a necessidade 

de ir  além do alcance e  dos  aprimoramentos  propostos  pelo  parecer  proferido  naquela 

Comissão  que,  justamente  por  não  ter  tido  a  possibilidade  de  apreciar  os  PLs  de  nº 

43/2007,  432/2007,1.303/2007  e  1.443/2007,  deixou  de  contemplar  alternativa  à 

interceptação telefônica quando esta se mostrar inviável.

Nesse sentido, Voto pela  REJEIÇÃO  dos Projetos de Lei de n° 1.258/1995, 173/2003; 

1303/2007  e  pela  APROVAÇÃO dos  PLs  de  n°  4.825/01,  195/2003,  2.114/03, 

4.323/2004,  43/2007,  432/2007  e  1.443/2007,  nos  termos  do  substitutivo  que  ora 

apresento.

Sala da Comissão, em de        de           2007.

Deputado FRANCISCO TENÓRIO

Relator
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO  CRIME 

ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.258, DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996,  

que  regulamenta  o  inciso  XII,  parte  final,  do  art.  5º  da  

Constituição Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  dispositivos  da  Lei  nº  9.296,  de  24  de  julho  de  1996,  que 

regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da Constituição Federal.

Art. 2º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, e a 

captação  de  imagem  e  som  ambiental  por  todos  os  meios,  para  prova  em 

investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei  e  dependerá  de  ordem expressa  do  juiz  competente  da  ação  principal,  sob 

segredo de justiça.

...................................................................................” (NR)

“Art. 2º A interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e som 

ambiental,  referidas  no  artigo  anterior,  serão  autorizadas  pelo  Poder  Judiciário, 

somente em inquérito policial, quando preencher as seguintes condições.

I – houver indícios da existência de crime. 

II – houver  indícios razoáveis de autoria ou participação em infração penal.
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III  –  ficar  demonstrada  a  efetiva  necessidade  da  realização  da  medida,  para 

apuração e elucidação das infrações penais, nos termos do artigo 4º desta Lei.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, deverá ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, os delitos que serão apurados, inclusive com a indicação e 

qualificação dos investigados.” (NR)

“Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas ou a captação de imagem e 

som ambiental poderá ser determinada pelo juiz, atendendo a requerimento:

I - da autoridade policial, que deverá instruir o pedido com cópia da portaria do 

inquérito policial instaurado a respeito, devidamente registrado;

II – Do representante do Ministério Público, no curso de instrução processual penal. 

(NR)

“Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica ou de captação de 

imagem  e  som  ambiental  conterá  a  demonstração  de  que  a  sua  realização  é 

efetivamente necessária à apuração de infração penal, por não ser possível realizar 

a prova de outra forma e porque o meio utilizado é o mais adequado a produzir o 

resultado  pretendido,  com  indicação  dos  métodos  a  serem  empregados  e  a 

identificação dos servidores incumbidos da execução desta medida.

§ 1º revogado.

§ 2º Fica assegurado às autoridades policiais, indicadas pelo chefe da respectiva 

Polícia Judiciária, o direito de acessar o cadastro de assinantes das concessionárias 

do serviço público de telefonia, mediante senha pessoal e intransferível.

§ 3º A autoridade policial, por ocasião do pedido de interceptação de comunicação 

telefônica,  identificará  o  nome  do  assinante,  especificando  o  número  da  linha 

objeto de captação.
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§ 4º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido e 

dará ciência ao Ministério Público.

§ 5º A captação de imagem e de som ambiental, medida de natureza excepcional, 

será realizada apenas quando não for possível efetuar a investigação criminal por 

intermédio de interceptação de comunicação telefônica, mediante a demonstração 

da circunstância impeditiva no pedido formulado pela autoridade policial ou pelo 

representante do Ministério Público.” (NR)

“Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 

forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de trinta dias, 

renovável  uma  única  vez  por  igual  período,  quando  comprovada  a 

indispensabilidade do meio de prova.

§ 1º O prazo de execução das interceptações de comunicações telefônicas e das 

captações de imagens e sons ambientais nos crimes de extorsão mediante seqüestro 

e terrorismo, em razão de sua natureza, será indeterminado.

§ 2º O juiz que conceder a medida ficará obrigado a exercer o controle efetivo das 

diligências de interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e 

som ambiental,  acompanhando todas as etapas do trabalho ao longo do período 

determinado.

§  3º  Os  Tribunais  manterão  bancos  de  dados  referentes  aos  pedidos  de 

interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental 

deferidos,  com a  finalidade  de  fiscalizar  e  evitar  a  concessão  simultânea  dessa 

medida.” (NR)

8

*
8
5
5
F
E
C
9
9
1
0
*

 
  8

55
FE

C
99

10
 



“Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 

interceptação  ou  de  captação  de  imagem  e  sons,  dando  ciência  ao  Ministério 

Público, que poderá acompanhar a sua realização.

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada ou 

do  som  ambiental,  será  determinada  a  sua  transcrição  integral,  por  policial  da 

equipe responsável pelo trabalho, com as cautelas necessárias para evitar a quebra 

do segredo de justiça.

§  2º  Cumprida  a  diligência,  a  autoridade  policial  encaminhará  o  resultado  da 

interceptação ou da captação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que 

deverá conter o resumo das operações realizadas.

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente o 

Ministério Público,  que tomará as medidas necessárias para manter o sigilo das 

informações na esfera de suas atribuições.” (NR)

“Art.  8º  A  interceptação  de  comunicação  telefônica,  de  qualquer  natureza,  e  a 

captação de imagem e som ambiental, ocorrerão em autos apartados, apensados aos 

autos do inquérito policial  ou do processo criminal,  preservando-se o sigilo das 

diligências, gravações e transcrições respectivas.

...................................................................................” (NR)

“Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 

durante  o  inquérito,  a  instrução  processual  ou  após  esta,  em  virtude  de 

requerimento da autoridade policial, do membro do Ministério Público ou da parte 

interessada.

...................................................................................” (NR)

“Art. 10. A divulgação do teor das interceptações telefônicas e das captações de 

imagem e som ambiente somente será autorizada pelo juiz que deferiu a medida, 
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desde que não haja possibilidade de comprometer a produção de prova no inquérito 

policial ou no processo crime e de causar prejuízo material ou moral ao investigado 

ou acusado.

Parágrafo  único.  Quando  houver  autorização  judicial  para  a  divulgação  do 

conteúdo das interceptações e captações, todos os órgãos de imprensa terão, sem 

distinção e em audiência pública, acesso ao material produzido.” (NR)

“Art. 11. As interceptações de comunicação telefônica e as captações de imagem e 

som ambiental de contatos mantidos entre o suspeito ou acusado e seu defensor são 

proibidas, relativas aos fatos objeto de apuração em inquérito policial ou processo 

penal. 

Parágrafo único. O material ocasionalmente gravado, contendo imagem ou diálogo 

mantido entre o defensor e investigado ou acusado, não poderá ser utilizado como 

meio de prova, devendo ser inutilizado, com as cautelas estabelecidas no art. 9º, 

desta Lei.” (NR)

“Art. 12. As interceptações de comunicações telefônicas e captações de imagem e 

som ambiental que detectarem, de maneira fortuita, informação de outros crimes, 

praticados por pessoas que não eram alvo de investigação, não serão aceitas como 

prova  lícita,  salvo  se  o  indiciado  estiver  na  iminência  do  cometimento  de  um 

delito.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

13, 14, 15 e 16: 

“Art.  13.  Constitui  crime realizar  interceptação de comunicações  telefônicas,  de 

informática  ou  telemática,  captação  de  imagem  e  som  ambiental  por  todos  os 

meios, sem expressa autorização judicial. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa.

10

*
8
5
5
F
E
C
9
9
1
0
*

 
  8

55
FE

C
99

10
 



§ 1º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é praticado por 

policial, servidor ou membro do Ministério Público.”

“Art. 14. Constitui crime divulgar ou propiciar a divulgação do conteúdo, total ou 

parcial, da interceptação de comunicação telefônica ou da captação de imagem e 

sons, sem expressa autorização judicial.

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa.

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é praticado por 

policial, servidores ou membros do Ministério Público ou do Poder Judiciário.

§ 2º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é praticado para 

perseguição por motivo de crença religiosa ou convicção filosófica, ideológica ou 

política.”

“Art. 15. Constitui crime a ação ou omissão dos funcionários das concessionárias 

do  serviço  público  de  telefonia,  que,  devidamente  requisitados,  impedem, 

dificultam ou retardam a execução de  interceptação  de comunicação  telefônica, 

autorizada pelo Poder Judiciário.

Pena: reclusão, de dois a três anos, e multa.”

“Art.  16.  Ocorrendo quebra  do  sigilo  judicialmente  imposto  à  interceptação  de 

comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental, o ofendido poderá 

requerer ao juiz imediato direito de resposta, assegurando espaço proporcional ao 

da notícia.

§  1º  O  juiz  proferirá  despacho  em vinte  e  quatro  horas,  em caso  de  evidente 

demonstração de gravação ilegal ou não autorizada, garantindo a resposta.
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§  2º  Efetuada  a  resposta,  os  autos  serão  arquivados,  ressalvando-se  discussão 

indenizatória em ação própria.

§ 3º A desobediência será punida, nos termos do Código Penal.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de        de           2007.

Deputado FRANCISCO TENÓRIO

Relator
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